
 

   

Ofício Nº 031/CEN - 2025  

  

Brasília, 9 de novembro de 2025.  

  

Ao Senhor  

GENESIO DENARDI Candidato a Presidente da CHAPA 1 

São Paulo - SP  

  

  

Assunto: Resposta da CEN ao contido no OFÍCIO Nº 08/25 – CHAPA 1  

    

    

Prezado Senhor,  

  

  

1. Em atendimento à solicitação constante do Ofício nº 08/25 – Chapa 1, datado de 

08 de novembro de 2025, em que Vossa Senhoria solicita “fornecimento, por Estado, do 

relatório contendo os IPs com a respectiva quantidade de votantes” informamos que o 

assunto já foi respondido por meio do Ofício Nº 017/CEN – 2025, de 28/10/2025.  

 

1.1 Conforme o item 3 do referido ofício, informamos que “não serão disponibilizados 

uma vez que tratam-se de dados e informações sensíveis, protegidos pela Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD” (grifo nosso).  

  

2. Desta forma, mantemos os termos do item 3 do Ofício Nº 017/CEN – 2025, 

de 28/10/2025, copiado no subitem 1.1 acima.  

  

3. Por fim, reafirmamos que esta Comissão Eleitoral Nacional (CEN) permanece 

vigilante, com o compromisso de assegurar a legitimidade e transparência do processo 

eleitoral.   

Atenciosamente,  
  

   
 

Comissão Eleitoral Nacional  –   CEN   
  

Ercília Leitão Bernardo    
Secretária da CEN    

Rozinete Bissoli Guerini   
Integrante da Comissão     

Maria Beatriz Fernandes Branco   
Coordenadora da CEN    



 

 

 

 

 

  

 


